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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

RECLAMA NTE: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

TRAMITAÇAO 

RECLAMADO: 

Endereço 	-'• 

Endereço 

OBJETO 	 - - 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do ms de 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da Junta de Conciliação e Julgamento de 

- 	 L 

autuo a reclamaçao que segue, com e .-..... ..............documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo.-' 
Liuhar Judie1r10 

lu- 
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CLANADO 

OBJETO 
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ESP:9CIE: 
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S; c5indicato dos empregados em estabeleci inentos Bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

EXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE 

GOIÂNIA - GO. 

DIT. 	_LQiL3 
	

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 	 - 

WALDIR LOPES GUIRRA, brasileiro, casado, ban 

crio, residente e domiciliado nesta Capital a Av. Marechal Rondon, 	n9 

Bl- H/5, Apt9 	301 - Setor Urias Magalhes, vem a dTgna presença de V.Ex 

celncia, com assistncia judiciria trabalhista do Sindicato dos Empre-

gados em Estabelecimentos Bancrios no Estado de Gois, (cf. atestado de 

defi ci nci a econmi ca emi ti do pel a DRT-GO, nos termos da Lei n9 5. 584/7C, 

e autorização de assistncia - docs. anexos), via do advogado e procura-

dor bastante(mj), ao final assinado, inscrito regularmente na OAB-GO,sob 

o n9 6.240 e estabelecido com escritrio profissional Rua Quatro, n9987, 

Centro, Goinia -Gois, onde receberã as intimações de estilo, a fim de 

interpor a presente Rec1amatria Trabalhista em desfavor do BANCO MER- - 

CANTIL DE SAO PAULO S/A, agncia localizada também nesta Capital à Av. A 

nhanguera, nÇ 3332 - Centro, pelos motivos de fatos e fundamentos jurTdi 

cos a seguir aduzidos: 

O reclamante ingressou a serviço do banco - 

reclamado em 09.maio.73, ocasião em que exerceu 	opção 	pelo 	regime 

jurTdico do FGTS, no cargo de contTnuo. 

Nos 	tiltimos 	anos de vigncia do pacto la- 

boral exerceu o cargo de chefe de serviços, sem ne -hum poder de gestão 

mando ou representação, estando diretamentesubordinado ao sub gerente ad 

minstrativo, e ao gerente da agncia. 

Em 10.dezembro.82, o reclamante foi dispen- 

sado sem justa causa e de pronto, cf. faz prova incluso recibo rescis 	- 

rio.  
segue 

de Agosto - Telefones: 225-4260 e 2254328- Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 
Cx Postal, 210 - End Telegráfico: DEPENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28  
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S) c$indicato dos empregados em Cstabelecimentos .anccirios 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 
fls.02 ................................... 

04. No tltinio biénio de serviços prestados o 

salãrio mensal do reclamante evoluiu como segue: a partir de 

01.08.81 - Cr$ 	40.000,00 

01.09.81 - Cr$ 	64.512,00(Cr$ 37.500,00 de ord. base, + Cr$ 22.500,00 de 

comissão, + Cr$ 4.512,00 de anunios) 

01.03.82 - Cr$ 89,816,21 (Cr$ 53.315,13 de ord. base, + Cr$ 31.989,08 de 

comissão, + Cr$ 	4.512,00 de anunios) 

01.09.82 - Cr$ 129.925,73 (Cr$ 78.031,08 de ordenado base, + Cr$ 

46.818,65 de comissão, + Cr$ 5.076,00 de anunios) 

-Cf. comprovs. anexos. 

Na qualidade de bancãrio/ ch. de serviços, es- 

tava o reclamante sujeito a uma jornada especial de trabáiho de seis ho - 

ras/dia(CLT, art. 224, caput) . Entretanto, nos tltimos anos de vigncia' 

da relação de emprego, trabalhou em mgdia, 11.00 horas diariamente: 	das 

0700min às 20.00 horas com intervalo de 01h30min. para refeição. 

Assim faz jus o reclamante à percepção das ho- 

ras trabalhadas a1mcÈ seis(05.00 horas extras diariamente), acrscidas' 

dos percentuais descritos nos inclusos instrumentos normativos da catego 

ria, com repercussão nos domingos e feriados intercorrentes, na forma da 

smula 172 do Col.TST, e incidncia nas parcelas do salãrio trezeno, a-

viso prévio, frias indenizadas e FGTS, ante a habitualidade da presta - 

çao. 

Face ao expto, com fundamento na CLT, nos en- 

tendimentos jurisprudncis uniformizados pelas Símu1as 109, 151, e 172, 

nas sentenças normativas da categoria, e demais disposições consolidadas 

aplicãveis à espcie, P E D E: 

HORAS EXTRAS - 130 MENSAIS - CF. TTEM 

06 DESTA. 

01.08.81 a 	31.08.81 - 	 s/ Cr$ 	40.000,00 -l3Ohs- .......Cr$ 53.333,80 

01.09.81 a 	28.02.82 - 	si Cr$ 	64.512,00 -780hs ........ Cr$ 645.122,40 

01.03.82 a 	31.08.82 - 	si Cr$ 	89.816,21 -780hs ........ Cr$ 898.154,40 

01.09.82 a 	10.12.82-si Cr$129.925,73-440hs- .......Cr$ 732.916,80 

TNrTnrNrTA 	flV 1fl 	HÇ FYTPAS 	MFNSATS SOBRE: 

..viso pevio.12/12-s/Cr$ 129.925,73 .................. Cr$ 	216.543" 
Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiásj 
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S 	&ndicato dos empregados em estabelecimentos bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO -JURÍDICO 
'Çl 	( • 	 • • . • • ......0• 	...... 1 s. 	................................... 

139 sa1rioJ81 -05/12- s/ Cr$ 64.512,00 ...............Cr$ 	44.800,15 

139 salirio /82 -12112-s/ Cr$129.925,73...............Cr$ 	216.543,60 

Fias indenizadas-08/12-s/Cr$129.925,73 ...............Cr$ 	144.362,40 

FGTS - 8 si verbas salariais supra, c/ liberação pelo 

c6d. 01, c/ + 10%, pena de conversão em indenizaço ... Cr$ 	259.756,39 

TOTAL PRINCIPAL 	............... • • . . Cr$ 
	

3.211.533,54 
PRINCIPAL + CORREÇÃO MONETÁRIA + JUROS ................Cr$ 	7.659.507,49 

HON0RRIOSP/OSINDICATOASSISTENTE ..................Cr$ 
	

( 	15 % ) 

08. 	 Para tanto requer a V. Excelncia que se cfi 

ne determinar a notificaço do banco reclamado, endereço indicado, para a 

parecer i audincia que for previamente designada, contestar a presente a-

ço e acompanhar o feito at final decisão, pena de revelia e confisso 

quando, como se pede e espera, devera ser condenado no total do pedido, a-

crsci do de correção monetri a, juros sobre os valores corrigi dos, honor-

rios advocatTcjos a serem revertidos aos cofres do Sindicato assistente e 

demais cominaç6es legais. 

Termos em que, protestando pela produção 

todas as provas permitidas em direito, inclusive pelo depoimento pessoal 

do representante legal do banco reclamado, pena de confesso, e dando i cau 

sa o valor de Cr$ 	7.700.000,00 (Sete Milh6es e Setecentos Mil Cruzeiros), 

P. Deferimento. 

Goinia, 10 de agosto de 1.983. 

Pp. 

- 	 - 

jqfZí7o dUves Jerreira 
1 
	

-dTor Jurídico Sind. Banerio 

OAH-(O, 620 - CPF 149L7 1 -2 1  
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OUTORGANE: 	- 	 - 	 ------ 

ç --- -r 	 - 	 - 	 --o 	 -, 	-- 

0UTORC-O 	No mbito dc) Estado de Gois, OS doutores DAYLTONI ANCHIETA SILVEIRA, 
DELAIDE LVES MIRANDA CENTENO, MARCONDES ;:JEREIRA DE REZENDE, ANTÔNIO ALVES FER 
REIR.A e LILER ALVES DA ROCHA, os dois prmeiros cusados e os 1timos solteros, 
advogao- inscritos na OAB.--Go.. , sob os rloeros 1 92, 5.094, 1.183, 2032 9 	e 

2.124, ïspectiva.nente, ra cuaI idade de 	ogados do Sindicato dos Empregados em 
Estabele mentos 3ancrio no Estr.10 de 	:5 	estabelecido 	Ruo Quatro, nüme 
ro 987 	entro , Goinia(GO). 

	

oâjito_do Distrito Federa 	os doutores J0S 1RES DAS NE\ES 

MARIA LÜ IA ViTOUNO BORbA, OTONIL MESOU JA CARNEIRO e HEILEI. ALVES DA ROA 
brasil e os , OS trs primei ros OdOados , o ultimo soliro, advoganos 	i nscr tos 
na OAJ., sob OS números 943, 929, 123L e OAB.-Go. nÇ 2.124, 	respectivamen 

te, advordos da CONTEC Confederaço Nacional dos Traba1hado-es nas Empresals de 

Crdit 	estabelecida rio EdlfTcio Israel Pinheiro, 59 andar, em Btasilia 

OUTORGAN O-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerois para o Foro e os 	peiois para 
transigir. desistir, acordar, recebere .rquitço, firmar .ompr.missõ, a:judi 

car bens em praço ou leil3o,promover e I rampanhar aÇO traba !Hst: de nte1 asse 

do(a) ou1 organte a ser interposta em desf ior do(a) -- -- - - ------------ --- --- - ------- - 

Faculta 	oas, :tir a, a at. a 3aas .::unu . 	oa iaoI dment 	:u 	J-ftcaor• -, 

dos poess descr tos com au sem ese'v 	r 	r 

0 .. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

T)TVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONlJMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 
sob o n.° 	

e para fins de obtenc.à.o da assistência judiciária, junto à. 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n 5584, de 26 de Junho de 1970, 	- 

residente nav 
11.0 , na cidade de 	-------

, portador da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social 11.0 	 _.. 	 CCIC 4. 	C ,  à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

de de 19C 

Chefe da SeçInspeç ,1 raba1lio 

do 

Gbe0 do 
\t 

W7z!SOfl Bretofles 

\7 isto: 	ürOf a vi 	
rctç0 o Trah 

t.at, 	
. GJF. 74 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 

46 
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PODER JU.DICIRIQ 

JUTC? DO TRABALHO 

JUINTA DE LONCILIAÇAO E JULGAMLNTO 
12 	 doiania 

iroc .2.204/83 
NDTIFICAÇÃO N9 	

/8 

ASSUNTO: Rec1xçc aprcsentad. por 

:;ALDI LOJ 

Not ico ca conarecer perante esta Junta de 

Conc! n1J32 _2Ç ncr 	(ntrr 

horas dc 	 do m6s de  

para aucincta 	 . 	1maço co;tante da côpia anexa. 

O no copareciento d V. Sa. i referida au 

dinc' 	 o jilgrnnto da qitào a s 'ia revelia e a ap1icaço 

pana i confiso quanto ã tr' de fatc 
auã ri devera V. Sa. estar presente 

in5cc 	d 	 de seus repreeentntes, sendolhe fa 

cuita.c fa btitur pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 81 

qe tenha nheiinto de fo e cujai. declara,95es obrigarão o prepo-
nnte. 

de 19 

Diretor da Secretaria 

e 

Not. n5.671/83 

I1m. Sr, 

BANCO Y C.T]TL 	SC AJLO 

Av, anhanguer 	Q 3.332 — Centro 

Nesta 

CERTIFICO que a presente 

notificaçao foi expedida 

net, data, por via 
postal, aob o registro 

J: s/ recibo 

Em  

e 

i i 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAAØ E JULGAMENTO 

Go iania 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao píocesso n9 1. a. JCJ 2.204 /83. 

/1 

AoslO dias 	do rns 	de outubro do ano de 	1.983, 
s12:50 horas, 	em sua sede, reuniu-se a 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Lioiania , 	sob 	a Presidncia do MM. 	Juiz do Trabalho, 
Dr.  

presentes 
Os 	srs. 

Vogal 	repre- 
sentante do empregadores e 	1 

Vogal representante dos empregados, para Instriço e J1gaentja rec1amaço 
ajuizada por WALDIR LOPES GUIRRA 
contra BANCO MERCANTIL DE SXO PAULO S/A 
relativa a 13 9  sal., 	etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincja foram, de ordem do MM. Juiz Pres idente, 
apregoadas as partes,  

1 

& 

TRT 1.1.1231 



PLEER JuDILIRIL 

JuTIÇ 	D 	TLhG 

JtiFTP DL E EILIU E JULGEíTLj 

IFJT I'di 	 / 	 /l 

i31iííO? Jista Eic precessO 	AJ  

OCtP. 

;octio. - 

	

inttme-r nue, nor denacho do 	. Juiz Prpsicient.F! desta 

junt- F de 	rciliaço c iu1amento, foi aberta viste, a partir da presen- 

te data, pelo de 	 paro o fim 	revsto no item aoaiXO 

assinalado e discrininado 

01.- [J- Contr3-arraZOar o recurSo ordinrio. 

02 
- 

- ontraarr2ZCar o ?rravo de petiço. 

03 - - Contra-minutor o anravo de instrumento. 

01+ - - Innuunar os embarnos do terce5ros. 

05 
- L_i - lnpunnar os onharpos 	penhoro ou 	execuçO. 

- F 	- Falar sobre docunentos anexados nos autos. 

anfestar sobre o ped&do de liquidoçn(cpia anexe). 

ani?estar sobre o c1cu10 de 1iquidaço(cpiB anexa). 

09 
- L 	- Falar sobre a certido lavrada nos autos. 

ao 
- 

L 	J - Falor sobre o laudo pericial. 
ii - E 	- Falar sobre o laudo de avaliaço. 
12 - jj - Falar sobre a devoluço da notificado 
13 - - Falar sobre a retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - - Providenciar o paarnento das custas, calculadas em  

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisu de fls.______ (cpia anexa). 

16 - [ j - Ficar ciente da desistncia do reclamante. 

17-1 

A tenciosamente. 

Diretor de Secretaria 

Ao I1m. Er. 	
TIDA 

,\v.rcc1 .o;do;n.LH/5 	Cetifio uota data fi expedida 
pL. ;3J 	etui' 	r i cIS 	daI 	cs 

Garrospordn 	;jro atravós do regIstre 
estc 

PoacI n,o 	
/ 

	

o 	 -I T.R.T. 1,1.1232 	 GQ!nia, oj 	de19____ 	
- 

Or.to' ds 8 



OD cSindicato dospregados em Cstabeleci'nentos  
NO ESTADO DE GOAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Qflcários 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia-Gojs. 

J. Isento o recismante do pagamento das 

1 U 

	

iflL 	 r 	custas, tendo -4a vista o atestado de  si 

	

ft 	 ti 
tuaço Fcon6ca de ±1,06, 

D 
Gol&nla 	GoIM efi ro  tambem o pedido de desentranha/' 

-  

mento dos documentos de ±1 9 05 a  53, 
00.18/10/83 

Pta$oi Teixeira de Azevedo Ft1h 
Tt,i, do TrHhtho 	Subitrnrr' 

WALDIR LOPES GUIRR,A, qualificado no processo que moveu em desfa 

vor do BANCO MERCANTIL DE SO PAULOS/A, (arquivado em 10.10.83), vem i dTgna presença 

de V.Exa., via da mesma Representação Judicial, a fim de requerer o seguinte: 

A dispensa do pagamento de custas processuajs face ao documento 
de fis. 

O desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Goinja, 17 de outubro de 1983. 

Dr. cI(ntj0  uVt,es Jerre ira 
Asse,or JurÇdj0 Sirtd. azte&r1o. 

0AB.00. 6240 
- CPF 149137471.34 

AAE/tfjf 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico:  
Telefones. 225.4260 e

n.
Mod. 1184 

- Gotania - Goiás 



reter de Secretdrja 

PODER JuDICÁRO 

JflÇA )C, TEiLHO 

JtNTA DE CC'.JLAÇAC JlJLGAMNTO 

O f R TI D 	O 

Certifico que, em ohctycja ao provimento 

Correçedoria 

do T.P.T,; tccios os earos dev: os nes- 

tes autos foram romiarmente pagos, estan- 

do, assim o procss e 	 de ser 
arquivado. 

Em 	de 	 1.9 LL 

Marcelio Pena 
Auxiliar Judiciárlc 

O ONC LU SO 

Nesta da - .. fa;o con•:isos os presentes 

autos ao 11N. 	iz Presidente. 

Data supra. 

iretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz Presidente 


